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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

SUBSTITUTIVO Nº _________ AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 126/2021

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO REMUNERADO DAS SERVIDORAS PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DE DIREITO PÚBLICO E DAS SERVIDORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, FAMILIAR E CONTRA A MULHER


Art. 1º - Fica assegurado o afastamento remunerado das servidoras públicas da Administração Direta, Autarquias, Fundações Municipais de Direito Público e das servidoras da Câmara Municipal de Sete Lagoas, pelo prazo de até 06 (seis) meses, mediante concessão judicial, que forem vítimas de violência doméstica, familiar e contra a mulher, sem prejuízo das medidas de proteção e assistenciais previstas na Lei nº 11.340/2006.


Parágrafo Único: Consideram-se formas de violência doméstica, familiar e contra a mulher, entre outras:
I - A violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II – a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;
III – a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV – a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

V – a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria.

Art. 2º - Para os fins desta Lei, consideram-se:

I – rede protetiva à mulher: a rede Municipal de Proteção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher, composta por órgãos governamentais e não governamentais;
II – entidade ou órgão afim, especializados ou não, em atendimento a situação de violência doméstica, familiar e contra a mulher ou serviços correlatos: instituições, serviços governamentais , não governamentais ou profissionais habilitados que forneçam assistência qualificada às mulheres em situação de violência;

III – assistência qualificada: assistência especializada por meio de serviços voltados para o atendimento à mulher vítima de violência nas áreas de saúde, justiça, segurança pública e assistência social.

Art. 3º - A licença de proteção à mulher consiste no direito da servidora ou empregada pública municipal em situação de violência de se afastar do exercício de seu cargo ou função sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens a que tem direito, bem como das medidas de proteção e assistência previstas na legislação vigente.
§ 1º A licença de proteção à mulher é assegurada, na mesma proporção, à servidora em estágio probatório.

§ 2º O período de duração da licença será considerado de efetivo exercício para todos os fins, exceto para o cômputo do tempo de estágio probatório, que será suspenso a partir da data de concessão da licença, e terá sua contagem retomada quando do retorno às atividades.

Art. 4º - Para concessão da licença deverão ser observados os seguintes requisitos:

I – a licença deverá ser requerida pela servidora ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia da Informação – SMATI.
II – a servidora requerente deverá apresentar a decisão judicial que lhe tenha concedido medida protetiva;

III – a servidora licenciada deverá realizar acompanhamento em algum dos órgãos da rede protetiva à mulher em situação de violência doméstica, familiar e contra a mulher.
§ 1º O requerimento da licença é de responsabilidade da servidora requerente.

§ 2 º A servidora ou empregada licenciada deverá apresentar mensalmente ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia da Informação a declaração de atendimento que comprove o acompanhamento da vítima pelos órgãos da rede protetiva às situações de violência doméstica, familiar e contra a mulher.

Art. 5º - A licença poderá ter a duração de até 06 (seis) meses, sucessivos ou não, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção da medida protetiva e do acompanhamento da vítima por órgão da rede protetiva a situações de violência doméstica, familiar e contra a mulher.

Parágrafo Único: A falta de apresentação da documentação comprobatória poderá implicar na revogação da licença.

Art. 6º - Como alternativa ao afastamento das atividades, poderá ser adotada a alteração de lotação, de forma temporária ou permanente, a requerimento da própria servidora ou empregada pública, desde que tal medida seja considerada suficiente para sua proteção.
Parágrafo Único: O requerimento de alteração de lotação:

I – terá atendimento prioritário;

II – será deferido caso haja manifestação favorável emitida pelos órgãos da rede protetiva às situações de violência doméstica, familiar e contra a mulher;

III – assegurará o sigilo permanente de todas as informações relacionadas à medida, inclusive quanto à identificação de sua nova lotação.

Art. 7 º - A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, por meio de suas Secretarias, deverá promover, apoiar, incentivar e realizar ações de prevenção e enfrentamento à violência contra as servidoras e empregadas públicas em situação de violência doméstica, familiar e contra a mulher.

Art. 8º - A servidora ou empregada pública tem direito ao afastamento do exercício de seu cargo ou função para atendimento emergencial e início de acompanhamento nos órgãos especializados da rede protetiva às situações de violência doméstica, familiar e contra a mulher por até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo de sua remuneração.
Parágrafo Único: O direito de que trata este artigo está condicionado à apresentação de declaração de comparecimento emitida pelo órgão que prestou o atendimento, e deverá ser justificado em frequência pelo gestor imediato.

Art. 9º - Ficam as autarquias e fundações públicas autorizadas a regulamentar e aplicar aos seus servidores, mediante a edição de ato próprio, as disposições contidas nesta Lei.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sete Lagoas, 06 de fevereiro de 2024
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Marli Aparecida Barbosa
Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA
A Lei n° 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, dispõe no artigo 3° que cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos das mulheres. Entre os direitos destacados na lei, estão o direito à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

A presente Lei que ora se apresenta é parte de um conjunto de medidas a serem tomadas para aprimorar a rede de proteção às mulheres do Município de Sete Lagoas.

O Brasil convive com índices alarmantes de violência de todas as matizes. Fruto de variadas causas, a violência atinge todos os setores da sociedade. Entre as diversas formas de violência, uma se destaca como verdadeira “epidemia social”: a violência doméstica, familiar e contra a mulher. Esse tipo de violência tem sido rechaçado e combatido em diversos países por governos, instituições multilaterais e ONGs.

Embora as mulheres estejam conquistando maior espaço nos mais diversos segmentos da atividade profissional e na vida social em geral, ainda são necessárias diversas providências do poder público para proteger a saúde e a integridade.
Esta Lei pretende contribuir para que as servidoras e empregadas públicas de Sete Lagoas recebam proteção e acolhimento na circunstância do contexto de violência doméstica, familiar e contra a mulher.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.

